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; 0 W  i y  INDICAÇÃO N° 215/2024

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se 
aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do Município, 
JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao setor 
competente, seja providenciado um Estudo de Analise, para 
desenvolver o melhor instrumento de uso para população, no 
Campo do Juiz, localizado no Bairro Salgadão, neste município.

Câmara Municipal de Gravatá/PE

JUSTIFICATIVA: atualmente o campo do juiz, encontra-se 
abandonado uma área verde que está parada e sem uso, podendo ser 
explorada com recursos próprios ou emendas parlamentares em 
novos instrumentos para entregar a população uma melhor qualidade 
de vida, seja no esporte, ou em Academias da Cidade.

Sala das Sessões da Câmara, em 12 de julho de 2024.
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